
Artigo 3° - Este Decr o entrará e vigor na data da publicação. 
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Proferure Munklpol do 

MthUnFIYA 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.°042 /98 

Concede "Pensão Vitalícia" à beneficiária do servidor 
JOSÉ LUIZ DE MORAES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica concedida "Pensão Vitalícia", nos termos do Processo n° 
1215/98, com fundamento nos artigos 216, 217 parágrafos 1° e 2°, 218 incisos I e 11, alínea 
"a" e 219 parágrafo 2° da Lei Complementar Municipal n° 018/92, a cota de 100% (cem por 
cento), por morte do servidor aposentado JOSÉ LUIZ 1E MORAES, em beneficio de sua 

esposa JOVINA CASSIANO DE MORAES. 

Artigo 2° - A 
de 1998, data da ocorrênc 

• cessão da referi',  a Pensão deverá ser paga a contar de 15 
do óbito do r. JOSÉ LUIZ DE MORAES. de fevereir 
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